
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal MARANGONI

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

REQUERIMENTO Nº DE 2026

(Do Sr. MARANGONI)

Requer,  nos  termos
regimentais,  aditamento  do
Requerimento  nº  39/2026-
CFT,  para  inclusão  de
oradores  no  debate  dos
impactos econômicos, fiscais
e  sociais  da  Medida
Provisória nº 1.357, de 2026,
que  promoveu  a
desoneração  das  remessas
internacionais  de  pequeno
valor.

Senhor Presidente,
Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, aditamento do Requerimento nº
39/2026-CFT,  para  inclusão  de  oradores  no  debate  dos  impactos
econômicos, fiscais e sociais da Medida Provisória nº 1.357, de 2026,
que  promoveu  a  desoneração  das  remessas  internacionais  de
pequeno valor.

Solicito  a  inclusão  dos  representantes  das  seguintes
instituições:

1. Fernando Valente Pimentel, Diretor Superintendente e
Presidente  Emérito  da  Associação  Brasileira  da
Indústria Têxtil e de Confecção (Abit);
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2. Michel  Platiní  Juliani,  Presidente  da  Associação
Brasileira dos Importadores (ABIMP).

JUSTIFICAÇÃO
A  realização  da  audiência  pública  representa  importante

iniciativa  para  o  aprofundamento  do  debate  sobre  os  impactos
econômicos, fiscais e sociais decorrentes da tributação das remessas
internacionais de pequeno valor. Contudo, para que a discussão seja
efetivamente  técnica,  equilibrada  e  representativa,  mostra-se
indispensável  assegurar  a  participação  de representantes  do  setor
produtivo nacional.

A  matéria  em  discussão  transcende  os  interesses  dos
consumidores e das plataformas de comércio eletrônico internacional,
produzindo  efeitos  diretos  sobre  a  indústria  brasileira,  o  comércio
nacional,  a  geração  e  manutenção  de  empregos  formais,  os
investimentos  produtivos,  a  arrecadação  tributária  e  a
competitividade das empresas instaladas no País.

Nesse contexto, é fundamental que o setor produtivo tenha
a oportunidade de apresentar dados, estudos e evidências acerca dos
impactos da atual política tributária sobre os segmentos industriais e
comerciais  que  concorrem  diariamente  com  produtos  importados,
contribuindo para uma avaliação abrangente dos efeitos econômicos,
concorrenciais e fiscais das medidas em análise.

A construção de políticas públicas consistentes exige que o
debate  contemple  todos  os  agentes  diretamente  afetados,
assegurando  pluralidade  de  perspectivas  e  permitindo  que  esta
Comissão disponha de informações técnicas suficientes para avaliar
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os reflexos  da  matéria  sobre  a  isonomia  tributária,  a  concorrência
leal,  a  segurança  jurídica,  a  preservação  da  capacidade  produtiva
nacional, a formalização da economia e o fortalecimento da indústria
brasileira.

Dessa forma, a inclusão de representantes da indústria e do
comércio nacional contribuirá para qualificar o debate parlamentar,
conferindo maior equilíbrio, transparência e legitimidade à audiência
pública,  além de  proporcionar  aos  membros  desta  Comissão  uma
visão mais ampla dos impactos econômicos e sociais decorrentes das
medidas em discussão.

Nesse sentido, sugere-se o convite ao Sr. Fernando Valente
Pimentel,  Diretor-Superintendente  e  Presidente  Emérito  da
Associação Brasileira da Indústria Têxtil e de Confecção, reconhecida
entidade representativa da indústria têxtil e de confecção brasileira,
cuja participação poderá agregar relevante contribuição técnica ao
debate,  especialmente  quanto  aos  impactos  da  tributação  das
remessas  internacionais  sobre  a  competitividade  da  indústria
nacional,  a  geração  de  empregos,  os  investimentos  e  o
desenvolvimento econômico do País.

A  Associação  Brasileira  dos  Importadores  –  ABIMP  vem,
respeitosamente,  solicitar  o  apoio  de  Vossa  Excelência  para  a
inclusão  da  entidade  entre  os  convidados  da  audiência  pública
proposta no  REQ nº 39/2026 – Comissão de Finanças e Tributação,
destinada  a  debater  os  impactos  econômicos,  fiscais  e  sociais  da
Medida Provisória nº 1.357/2026, que promoveu a desoneração das
remessas internacionais de pequeno valor.

A ABIMP representa importadores de diversos segmentos do
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comércio internacional e atua tecnicamente no aperfeiçoamento da
legislação  aduaneira,  tributária  e  regulatória,  além  de  colaborar
tecnicamente com a Frente Parlamentar dos Importadores e Comércio
Internacional (FPRICI).

A  participação  da  ABIMP  permitirá  agregar  ao  debate  a
perspectiva  técnica  das  empresas  que  atuam  diariamente  no
comércio exterior,  contribuindo com informações sobre os efeitos da
Medida  Provisória  na  competitividade,  na  arrecadação,  na
conformidade aduaneira e na dinâmica das importações.

Além  de  viabilizar  o  acesso  dos  consumidores  a  bens
importados,  a  importação  desempenha  papel  estratégico  no
abastecimento da indústria nacional, fornecendo insumos, matérias-
primas,  componentes  e  tecnologias  essenciais  para  a  produção
brasileira. Nesse contexto, a contribuição da ABIMP poderá enriquecer
a discussão sobre os impactos da medida no ambiente de negócios,
na  competitividade  das  cadeias  produtivas  e  no  desenvolvimento
econômico do País, proporcionando uma análise mais abrangente e
equilibrada da matéria.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres Pares para a
aprovação do presente requerimento.

Sala das Sessões, de de 2026.

Deputado MARANGONI
PODEMOS-SP
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